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PORTARIA N°  671/2022 
 

 

 

 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º ALTERAR o anexo único da Portaria nº 216/2021, que passa a vigorar com 

a seguinte modificação: 

 
I- Substituição da nomenclatura Pesquisador Institucional junto ao Sistema 

Censup do Inep por Procurador Educacional Institucional, CD-04 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 
Itabuna, 24 de agosto de 2022 

 

 

 
JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

REITORA 

 


